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Redação Final do Projeto de Lei Nº 024/2025 oriundo do Poder LEGISLATIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Altera a Lei Municipal nº 5.041, de 31 de março de 2022, que “reserva às pessoas com deficiência percentual de cargos e de empregos públicos ofertados em concursos públicos e em processos seletivos no âmbito da administração pública municipal”, para ampliar a reserva de vagas e estender a aplicação a programas de estágio e dar outras providências.


CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do Art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município;
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 5.041/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:
...
“§ 1º Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no âmbito da administração pública municipal:
I – A cada 10 (dez) vagas abertas em concursos públicos, processos seletivos ou programas de estágio, 1 (uma) será destinada a pessoa com deficiência;
II – Quando o número de vagas for inferior a 10 (dez), será assegurado o percentual de 20% (vinte por cento) para candidatos com deficiência.”
...
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 01 de outubro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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